
Convenção  Co le t ì va  de  T raba lho ,  com v Ì9ênc ia  en t re  01 " /03 /201"? -  a
2B lA ) j 2O I3  que  cn t r c  s i  f azem S ind i ca lo  dos  Aux i l i a res  de  Admin i s t r açã i r
Esco la r  c i r . . r  Es tado  do  R io  dc  l ane i r o ,  Com sede  a  Rua  dos  And radas ,  r ì o .96 ,
g rupos  802 /803 ,  Cen t ro ,  R io  de  Jane i ro ,  RJ ,  CEP 20 .051 - -000 ,  CNPJ  r ì o '
31 .249 .42810001_-04 ,  Reg is t ro  S ind i ca l  MTB 1o .  I 74 -158 /64 ,  rep resen tado
n i ìq fe  a fo  ne lo  seu  n res iden fe .  S r .  E l l es  Carne i ro  Pe re i ra ,  RG.  no .  1 ,197845
IPF i  R l ,  CPF  no  326553047 -72 ,  e ,  S ind i ca to  das  En t i dades  Man tenedo ras  dos
Es tabe lec imen tos  de  Ens ino  Supe r i o r  no  Es tado  do  R io  de  Jane i ro ,  com sede  a
Aven ida  R io  B ranco ,  10  277  Sa la  I 4O4  -  Cen t ro ,  R io  de  Jane i ro ,  RJ ,  CEP
20 .040 -009 ,  CNPI  10  42 .586 .511 /000 I -87 ,  Reg i s t r o  S ind i ca l  MTB  10
03 .7161198 l ,  r ep resen tado  nes te  a to  pe lo  seu  V i ce -P res iden te ,  S r .  Ma rco
F láv io  de  A l cnca r  -  po r t ado r  do  CPF  no  594 . I 57 .627 -72  e  RG.  no  04 .885 .026 -7
*  IFP -RJ ,  do ravan te  denomìnados  respec t i vamen te  co rno /  s i nd i ca to

l ) r o t i c s i ona ì l  i '  s i nd i caLo  pa t rona l ,  mcd ian te  as  segu Ìn tes  c l áusu las :

C láus r , r l a  1a  -  O  p resen te  i ns t rumen to  no rma t i vo ,  regu la  as  re laçòes  dc
t raba t l i - r c t  ex i s ten tes  ou  oue  venharn  a  ex i s t i r  en t re  os  aux i l i a r cs  d i :
; : dn r i n i s t r aça ìo  csco ìa r  e  as  Ì ns t i t u i ções  de  ens ino  supe r i o r ,  p r i vadas ,
con f css iona i s  e  f i l an t roo i cas ,  ex i s t en tes  em todo  o  Es tado  do  R io  de  Jane i ro .

Pa rág ra fo  Ún ico  -  Da  Iden t i f i cação  dos  T raba lhadores  In te ressados

fodos  que  t r ' ' aba lham em i ns t i t u i ções  pa r t i cu l a res  de  ens ino  supc r i o r
cons t i t u í das ,  cu ;a  a t i v i dadc - f im  e  o  ens ino ,  no  caso  em pau ta ,  r egu lado  po r
fo rça  da  Le i  no  9 .394 ,  de  20  de  dezembro  de  7996 ,  e  a  Cons t l t u r r ção  da
t ìepub l i r -a  Fcc le ra t i va  do  B ras i l  que  es tabe lecem as  d i re t r i zes  e  bases  da
educ -ação  nac iona l .

I nc l uem-se  en t re . r s  a t i v i dades  i ne ren tes  aos  ca rgos  e /ou  f unções  de  aux i l i a r
r l i :  admÌn i s t ração  esco la r ,  as  de  d i reção ,  p lane jamen to ,  coo rdcnação ,
supc rv i são ,  o r i en taçao ,  r nspeçào ,  i ns t r ução ,  t r e Ìnamen to ,  mon i t o r i a ,  t u t o r i a ,
se r r r Ì ços  gc ra i s ,  t c cn ì co  e /ou  t r c i nado r  dcspo r t Ì vo ,  quando  suas  a tuações  não
ca rac t c r r za rem au la  cu r r i cu l a r .

C láusu la  2a  *  DO REAJUSTE SALARIAL

O r r :a jus tc  sa la r i a l  dos  aux i l i a res  de  admin i s t r "ação  esco la r  oco r re rá  na  da ta

l t asc  c la  c . r t cgo r ia  p ro l i ss iona l ,  e  t omará  po r  base  o  pc rcen tua l  de  6Vo  (sc ìs  po t

cen [o )  e  i nc i d i r á  sob re  os  sa lá r i os  l ega lmen te  dev idos  no  mês  de  março  de

2011 ,  r cspe i [ ados  a  ap l i cação  da  convenção  co le t i va  dc  t r aba lho  2017 /? -412 .

S  1u  Co r r s i dc rando  o  mcs  de  ass ina tu ra  da  p resen [e  Convençào
1 1  . l r r r r , r t r . ; r q  d n r - n r r . . ^ L - ^  ! . -  - ' : ^  ^ - - l ; ^ - ^ ì ^  À ^  i ^ A i ^ ^  - ^ i - ^  ^ ; | - l ^

- , . - .  ,  L j l ì L e 5  L l  d  l l d u  d p l l L d ç d u  u u  l l l u l L E  d L l l l l d  L l L o u u /

pagc rs  ü r Ì ì  a t e  6  ( se i s )  pa rce las  i gua l s  e  sucess i vas  a  pa r t i r

paga rncn to  do  môs  dc  j u l l r o  dc  2012 ,  a  se r  pago  a te  o  50  d i a  u t i l  .

Co le  I r va ,  as
, - . t ^ . , ^ - Ã ^
L , I ( j V ( : I d U

da  f o l ha

a )  As  rnan t cnedo ras
po rvcn tu ra  t cnham s ido
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1o  de :  n ìa r ço  dc  2012 ,  desdc  que  t enham s idos  ap l i cados  a  t í t u l o  de
: n f n r . i n : . r ã n  r l r - r  r o . - ; , , - f ^  ^ - t  - - ; - l
o r  r ( ( j L . r P c ] ç o U  L - i U  i  ( : O J U 5 ( E  5 c l l c l l  l c l l .

b )  F i cam assegu rados  aos  aux i l i a res  de  adm in i s t r ação  esco la r  que  po rvcn tu ra

t i ve ram os  seus  con t ra tos  de  t r aba lho  resc ind idos  an tes  de  j u l ho  ce  ? -012 ,  o
r t : a ;us te  sa la r i a l  p rev i s to  no  capu t  desLa  c láusu la ,  a t raves  de  rec ibo  c l c
resc Ìsão  como lemen ta r .

C láusu la  3a  *  DOS P ISOS SALARIAS

De con fo rn r i dade  com o  p rcv i s [o  na  c láusu la  2a  des te  i ns t rumen to ,  os  novos
- - ; . - . , .  . - ^  l - , - ; - , ; . -  - ^ .p rsos  sa ra r - r a r s  se rao  :

1  -  A  pa r t i r  de  01  de  rna rço  de  201 ,2 ' .

a )  P r ra  os  enca r regados  de  dcpa r tamen to  de  pessoa l ,  enca r r cAados  dc
scc rcLa r i a ,  enca r r cgados  dc  t esou ra r i a  e  cnca r regados  de  con tab i l i dade ,  R$
1 .130 ,19  (hum m i l  cen to  e  t r i n t a  r ea i s  e  dezenove  cen tavos ) ;

b )  Pa ra  o  pcssoa l  dc  scc re l a r i a ,  t c sou ra r i a ,  depa r tamen to  de  pessoa l ,
r e ' c cpçâo ,  i nspcçao  dc  a l unos  e  dema is  i n t eg ran tes  da  ca tego r i a  p ro f i s s i ona , ,
R$  660 ,28  ( se i sccn tos  e  sessen ta  rea i s  e  v in te  e  o i t o  cen tavos ) ;

c )  Pa ra  os  se rvcn tes ,  R$  633 ,88  ( se i scen tos  e  t r i n ta  e  t rês  rea i s  e  o i t en ta  e
o i t o  ccn tavos ) .

C láusu la  4a  -  DAS I \T IV IDADES EXTRAORDINARIAS

l ' ] ode rá  sc r  d i spcnsado  o  ac resc imos  de  sa lá r i o ,  se  o  excesso  de  ho ras  em L rn . ì
d i a ,  numa  j o rnada  de  no  máx imo  dez  ho ras ,  f o r  compensado  pe la
co r r cspondcn l c  d im inu i ção  em ou t ro  d i a .  Compensação  es ta  que  não  podc rú
e  xcede r  a  noven ta  d i as ,  nos  t e  rmos  da  Le i  9601 /98 .

Parág ra fo  ún i co  -  No  caso  de  resc i são  con t ra tua l ,  o  empregado  te rá  d i re i t o
c le  rêceber  as  ho ras  ex t ras  não  compensadas ,  com o  va lo r  do  ad i c iona l  de
c inqücn ta  po r  ccn to ,  no  a l o  da  r csc i são  con t ra tua l .

C láusu la  5a  -  DO ADïC IONAL  POR TEMPO DE SERVICO

O ad i c l ona l  po r  t empo  de  se rv i ço  a  pa r t i r  de  2008 ,  i nc l us i ve ,  passa rá  a  se r  o
scg  u  i n  t c .

a )  A  pa r t i r  da  c i a ta -basc  de  2008 (01 /03 /08 )  se rá  conced ido  um
1oó  pa ra  cada  ano  de  se rv i ço  do  empregado .

ad i c iona l

ì
b)  En t re  o  pe r íodo  de  01 /03 /09  e  2810211 ,0 ,  não  se rá  conced ido  n Jnhu rn
a rc rcsc imo  a  t í t u lo  de  ad Ìc iona l  po r  t empo  de  se rv i ço ,  pe rman t '@tdo
pc rcen tua l  que  o  cmpregado  pe rceb ia  a te  28  feve re i ro  de  2009 . *2  - /

/ t '  f
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c )  A  pa r t i r  de  0110312010  o  ad i c Ìona l  po r  t empo  de  sc r v i ço  sc rá  de  0 ,5o /o  ao
a r ' ì o ,  que  sc rá  ad Ì c i onado  ao  pc rccn tua l  que  o  empregado  j á  pe rccb ia  a t c  23
de  f cvc re i r o  de  2009 .  r esoe i t ando  sempre  a  sua  da ta  de  adm issão .

C IáUSUIA  6A  -  DA  GRATUIDADE DE MATRÍCULA E  ENSINO

14anu tenção  ao  d i r e i t o  de  g ra tu i dade  de  ma t r í cu la  e  ens ino  ao  empregado ,  a
pa r t i r  do  f  im  do  pe r í odo  de  cxpc r i ênc ia ,  ou  pa ra  um dependen te  po r  cada  do i s
anos  dc  sc r v i ços  e íe t i vos  ao  emprcgado r ,  du ran t c  a  manu tcnção  do  con t ra t r r
c le  t raba lho  e  na  h ipo tesc  de  oco r re r  demissão  se rá  p rese rvado  o  d i re i t o  a te  o
[ i r r a l  do  semcs t r c .

Pa rág ra fo  1o  -  O  bene f i c i a r i o ,  a  pa r t i r  do  l -o  semes t re  do  ano  2000 ,  pe rdc  o
À  - . . ' t , \  , . l a - A  ^ ; ^  - ^ . ;u r r u r r u  o  g , c r L u r u o u u ,  L d ) r r  r r o u  > u , 1 â  a p r o v a d o  p o r  p c l o  m e n o s  d o i s  t e r ç o s  d o s

c red i t os  cu rsados  no  exe rc í c i o  d ìdá t i co  an te r i o r  ( nas  I ns t i t u i ções  que  a tuen r
e r ì  reg ime  de  c r i : d i t os )  ou  na  se r ie  do  exe rc í c io  d idá t i co  an te r i o r  (nas
Ins [ i t u i ções  quc  a tucm em reg ime  se r rado ) .

Pa rág ra fo  20  -  Es te  bene f Í c io  não  se  i nco rpo ra  ao  sa lá r i o ;  ass im ,  nâo  podc
se r  cons ide rado  co Í ì o  r emune ração  pa ra  f i ns  f i s ca ì s ,  p rev idenc iá r i os  e  de
i sonom ia  sa la r Ì a l .

Pa rág ra fo  3o  -  O  benc Í í c i o  p rev i s t o  na  p resen te  c l áusu la  e  I im i t ado  a  um
cu rs ( r  dc  q raduaçào ,  po r  bcnc í i c i á r i o .

C láusu la  7a  -  DA  EMPREGADA GESTANTE

A c : r rp regada  ges tan te  f r ca  assegurada  es tab Ì l i dade  no  emprego  de  cen to  e
v i n t c  d ras  apos  o  t e rm ino  do  aux Í l i o  ma te rn Ìdade .

C láusu la  Ba  -  DAS  VANTAGENS SUPERIORES

As  i ns t i Lu i çõcs  de  ens ino  que ,1á  concedem van tagens  supe r i o res  as  esL ipu ladas
na  p rescnLc  Convcnção  Co leL i va ,  como ,  po r  excmp lo ,  t abe las  sa la r i a ì s ,
r r { i n i r r n : {  n c n . , r . ì - : l  d C  f e m n O  I e  c n r y i í  o  e  q ì ç t e m a  n r Á n r i n  c l p  r c r - r g [ 6 m g n L C lo L l l L l L - J l l o ì  U > P L : L l ( l r  u L  \ L r r r p v  u \ -  J L r  v r V v  L  J r J L U r r r u  y l u P l l u  u g  l s L l

i n t c rno ,  co r r t  i nua rão  r sscqu rando  a  scus  empregados  t a i s  van tagens .

Pa rág ra fo  ún i co  -  As  van tagens
: r  ' í ! -  r r r r l r ; r q  r n n d i a n f p5 U U 5 L t L U t U d 5  l , r U t  U - . ,  - - ,

i n r c rvcnça io  da  co rn i ssão  pa r i t á r i a ,

^ ^  - ^ ç ^ - ^  ^ ^ È -  ^ l - 1  , , - , , t -  ^ ^ , { ^ - ì ^  - ^ -
d  q u c  5 €  r E r u r E  c > L d  L l d u s u t d  P u u c t d u  > c l

acordo  esc r i t o  com os  empregados ,  com a
pa ra  Lan to  i ns t í t u ída .

C láusu la  Oga  -  DO D IA  DO AUXIL IAR ADMINISTRATïVO

f i i r  a  r ns t i t u i do  o  d i a  15  de  ou tub ro  como  da ta  consaq rada  ao  adm in rs t r
csco la r ,  s cndo  vcdado  o  t r aba lho  nes te  d i a .

C láusu la  l 0a  -  DO SALARIO DE CONTRATAçAO

P a g a r n e n t o  d o  s a l á r i o  d o  s u b s t Ì t u t o  i g u a l  a o  d o  s L r b s t i t
I n s l r u ç ã o  N o r m a L r v a  n o  1  d o  T r Ì b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o .

i l L d ç d u



Cláusu la  11a  -  DO UNIFORME

Fornec imen to  g ra tu i t o  de  un i f o rme  pe lo  es tabe lec imen to  de  ens ino ,  quando
r r v r n  d n  n o l n  e r n n r.  . . ,Y  -  - , ,  ' r , - cgaco r .

c láusu la  12  -  DA  PRESïAçÃO DE SERVrçOS ALHETOS
r ì ,  ̂ ; h ; ^ - ^  , . r r  n - n a ! - ^ À ^  !  , , - ^ -  a l h c i o s  a o  n r e v Ì s t o  n o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h c tT I U Ì l ' , I I . J d U  U d  P I U 5 t C - : ç C I U  U U  ) U I  V I ç U )

do  aux Ì l Ì a r  dc  ad rn in i s t r ação  esco la r ,  nos  t e rmos  do  a r t i go  468  da  CLT .

C láusu la  13  -  DOS EMPREGADOS QUE ESTEJAM ESTUDANDO

Os  cmpregados  que  es te j am es tudando  em es tabe lec imen tos  de  ens ino
reconhec idos  o f i c Ì a lmen te ,  nos  d i as  de  suas  p rovas  f i ca rão  d i spensados  do
L raba lho  a t c  qua t ro  d i as  po r  ano ,  sem p re lu í zo  dc  seus  d ì re Ì t os  e  van tagens ,
desde  que  t r agam comun i cação  o f i c i a l  se ten ta  c  duas  ho ras  an tes  da
rca l i zação  das  mesmas .  A  d ì spensa ,  a  f im  de  ev ì t a r  o  co lapso  na
admin i s t r ação ,  caso  oco r ra  a  co inc i dênc ia  de  vá r i os  empregados  f azendo
provas  no  rnesmo d ia ,  se  l i r n i t a  a  v in t c  po r  cen to  do  to ta l  dos  empregados
Lu tc l ados  no  p rescn te  a r t i go ,  t i xando  os  es tabe lec imen tos  de  cns ino  uma
r : sca la  dc  rod í z Ìo  pa ra  a tende r  a  t o ta l i dade  dos  empregados  quc  es te j an r
cs tL rda r ìdo .

C IáUSr - | IA  14  -  DA  ANTECÏPACÃO DO PAGAMENTO DE TÉNTAS

An t  ec i pa  ção  do  paga  men to  dc  f e r i as ,  mesmo
c .o le t i vamcn fe ,  nos  [ c rmos  do  a r t i go  145  da  CLT .

quando  conccd idas

C láusu la  15  -  DO S ISTEMA DE COMPENSACAO

O s i s t cma  dc  compcnsdção  do  se rv i ço  dos  mcno rcs  a  que  se  re fe r c  o  a r l i gos
413  da  C rT ,  podc rá  se r  ado tado  du ran te  a  v i gênc ia  da  p resen te  Conve r r ção
Co  l e t i vo .

C láusu ta  16  -  DA  V ïG ILÂNCIA

Os  cs tabc lec rmen tos  dc  ens Ìno ,  f ace  a  cspec i f i cada  do  t r aba lho  dos  v i g i as ,  f i ca
pe rm i t i da  a  j o rnada  dc  t r aba lho  em req i r ne  de  p l an tões  de  12  x  36  ho ras .

C láusu la  17  -  DA  JORNADA DE TRABALHO

Aos  cs [a [ r e l ec i r nen tos  de  ens ino  e  pe rm í t i da  a  j o rnada  de  t r aba lho  de  segunda
a r  sex ta - f e i r a ,  ac resc rda  de  48  (qua ren ta  e  o ì t o )  m inu tos  d i á r i os  como
comi ) cnsação  da  l i cença  do  L raba lho  aos  sábados .  

(  
' \  
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C láusu la  18  -  DA  GALA OU NOJO i  \  \ \
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Cláusu la  19  -  DO PREET. ICHIMENTOS DE VAGAS

Na  oco r rênc ia  de  vagas  no  es tabe lec imen to  de  ens i r r o ,  o  seu  p r cench imen to
se rá  e fe t i vado ,  p re fe renc ia lmen te ,  med ian te  se leção  i n te rna .

C láusu la  20  -  DA  L ICENçA  REMUNERADA
Se i ' oT  c lo  i n te resse  do  es tabe lcc Ìmen to  dc  ens ino ,  poderá  se r  conced ida
l ì cença  r cmune rada  ao  empregado ,  pa ra  rea l t zação  de  cu rso  de
apc r í c r çoamcn to ,  Í i cando  La l  bene í í c i o  a  c r i t e r i o  un i co  do  empregado r .

Pa r i g ra Ío  un i co  Os  cmprcAados  bcnc f r c rados  com a  l i c cnça  remunc rada  pa r . . r
a  r ca l i : , ação  de  cu rso  dc  ape r f c i çoamen to  ob r i gam-se  a  p res ta r  se rv i ços  ao
< :s tabe l cc imen to  de  ens ino  po r  e razo  i dên t i co  ao  da  l i c cnça ,  sob  pena  de :
e l cvo l ve r  ao  cn ìp r cgado r  os  sa lá r i os  pe rceb idos  e  dcma is  vanLagens ,  i nc l us i v r :
r l onc ta  r i a  men te  co r r i a i dos ,

C láusu la  21  -  DO ADIANTAMENTO DO 13o  SALARIO

l : i c l . r  ; r s scgu rado  aos  i nLcAranLcs  da  ca t cAo r i a  p ro f i s s i ona l ,  po r  ocas ião  do  gozo
c i c  f c r i as ,  um ad ian tamen to  do  i 30  sa lá r i o ,  na  base  de  c i nqüen ta  po r  cen to ,  a
se r  pago  j un to  com o  pagamen to  das  f c r i as .

C IáUSUIA  22  -  DA  GARANTIA  PRÉ-  APOSENTADORIA

i ' l o s  c l ozc  mcses  que  an teccdem a  aposen tado r i a ,  nos  seus  p razos  m ín imos ,  o
aux i l i a r  de  ad rn rn i s t r ação  esco la r  que  con ta r  com dez  anos  de  se rv i ço  na
r r ì csma  rns t l t u i ção  não  pode rá  se r  dem i t i do .  Os  es tabe lec imen tos  t ambem não
podc rão  reduz i r  a  ca rga  ho rá r ia  e lou  a l t e ra r  a  função  an tes  exe rc ida  pe lo
Í r ì ( ì s rT ìo ,  sa l vo  casos  cm quc  ta l  a l f e ração  i n te ressa r  ao  empregado .

í ) a rág ra f  o  un i cc - r  Nos  t r i n t a  d ìas  subseqüen tes  a  aqu i s i çào  do  d i r e i t c l  p r cv i s r t t
ncs te  i [ c rn ,  dcve rá  o  aux i l i a r  dc  adm in i s t r ação  esco la r  comun i ca r  po r  csc r ì Lo  a
rns t t Lu i ção  de  cns ino ,  sob  pena  de  não  se r  do  mesmo  bene f i c i á r i o ,  enquan to
não  p rocede r  a  comun i cac ;ão ,  aqu i ,  p rev i s t a  e  desde  que  não  t enha  s i do ,
- . ; ^ ! ' -  ! : ^ ^ - ^ . - -  f , . ì  d f  t  f r m n T O n nc l l l l u d /  U l 5 p u l l S í l L . l ( - , r , - r - .

CIáUSt r IA  23  .  DA  COMISSÃO PARITARIA

F tca  (  o ' ì s t ì t u í c1a  umd  com issào  pa r i t á r i a  i n t eg rada  dc  do i s  r cp rescn lan t cs
dcs ign . rdos  pc los  s i nd i ca tos  convenen tes ,  no  p razo  dc  L r i n ta  d i as ,  scndo  do i s  c
no  máx i rno  de  se i s  r ep resen tan t cs i  com os  segu in tes  ob jeUvos :  i

a )  O r i en ta r  c  f aze r  cu rnp r i r  a  p resen te  convenção  co le t i va  de  t r aba lho ;

b )  R t : un i r  c  p rocu ra r  so luc i ona r  os  p rob l cmas  o r ì undos  da  ap l ì caçâo  dcssa
r ' í \ Ì \ \ Í / ì ^ / - ì a  ,  r r l z . t  i ' , -  - l ^  + - - l - . - l t - ^ .\ . \ J t  l v u r  i l y o u  L U t u L t v c l  L I E  L l  c l u d l l  l ( J /

c )  Fs tuda r  e  p ropo r  med idas  de  i n te resse  das  ca tego r ias
pa ra  me lho r  ape r fe i çoa r  as  re lações  con t ra tua i s  co le t i vas ,
a te  a  re  a l i zação  de  te rmos  ad i t i vos  a  convenÇão  co le t i va  de

convenentes ,
admi t i ndd -
tra ba lho\L--



t t )  Ana l i su r  c  ap rcse r ì t a r  subs íd i os  as  au to r i dades  na  e l abo ração  c  ap l i caçãc r
d r :  l c i s ,  dcc r c tos  ou  pc . r r t a r i as  de  âmb i t o  f ede r . t l ,  c s [adua l  ou  mu t t i c i pa l ,
dcn t ro  Co  i n l c r csse  soc ia l  das  ca teqo r i as  convenen tes ;

e )  f - l o rno loga r  os  aco rdos  dc  que  t r a ta  a  Le i  9601de  21 ,101 '199 ,  que  d Ì sp i ; e
so Ì l r c  o  con t ra to  de  t raba lho  e  dá  ou t ras  p rov ldênc ias ;

f )  / r  comrssão  pa r i t á r i a  reun i r - se -á  o rd Ìna r iamen te  de  t rês  em t rês  n ìescs ,
cx i r ao rd ina r i a rnen [ c  semprc  que  Í o r  necessá r i o .

C IáUSU]A  24  -  DA  RELACÃO NOMINAL  DOS EMPREGADOS

Os  cs tabc l cc ìmen tos  de  ens ino  f o rnece rão  anua lmen te  ao  SAAE-R l  a  r e l ação
nomi r ra l  dos  cmprcgados ,  cons ide rando -se  cumpr i da  cs ta  cx i gônc ia  com o
fo rnec imcn to  dc  coo ia  da  RA ÌS .

C láusu la  25  -  DO REPOUSO REMUNERADO

Asscgr , t ra -sc  o  repoL lso  r c rnunerado  do  empregado  que  chegar  a t rasado ,

Çua r rdo  pc r  mr t r do  o  i r r g r csso  pe lo  cmprcaado r  c ,  es t c  aL raso ,  f o r  co rnpcnsad r l
no  í r r r a l  da . ; o rnada  do  d i a  ou  scmana .

C Iáusu Ia  26  _  DA  D ISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AV ISO PRÉVIO

O c rnp rcgado  dcsped ìdo  í i ca  d i spcnsado  do  cumpr imen to  do  av i so  p r cv i o
quando  comprova r  a  ob t cnção  de  novo  emprego ,  desone rando  a  empresa  do
pagamen to  dos  d i as  não  t r aba lhados .

C láusu la  27  -  DO RECONHECïMENTO

A r cp rcscn tação  cconômica  reconhece
compcs i çãc l  da  chapa  do  s i nd i ca to  da
(qua ren ta  e  o i t o )  componen tes  i nc l us i ve
543  r . :  seus  Parág ra fos  da  CLT .

C láusu ia  28  -  DA  V IGÊruCrn

DA D IRETORIA  DO SAAE-RJ

para  l odos  os  f i ns  de  d i r c i t os  a
ca tego r i a  l abo ra l ,  compos ta  po r  4B
para  e fe i t o  de  cumpr imen to  do  A r t i go

V i g è n c i ; r  p o r  u f Ì ì  a

S i n

S i n d i c a t o  d a s

no, a partrr de 10 ,l",.nif!è'Oide 2012.
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